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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

co~nssÃo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.-

PROJETO n9 12/77

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAJ~
.•.

"Revoga a Lei n295 de 25 de agosto

de 1976".

De conformidade com o §22 do Art.

44da Resolução n262/76, ofereço à
matéria o seguinte parecer:

P .ti !~f. ! l!..

A matéria em causa é de louvável iniciativa.

O preceito Constitucional vigente conduz o Governo

Muni:cipalf representado pelos poderes Legislativo e Executivo

a igual responsabilidade na disposição das bens imóveis per

tencentes ao Município.

Por isso mesmo, a norma legal estavelece os parame

tros da competência, delineando as etapas do processo nos ca

sos em que sio indispens~veis tais concess~es.

Nestes casos, para a efetivação de tal medidaf concor

rem, necessiriamente, os dois poderes.

Qualquer alteração dessa Sistemática implica na dis

torção de um processo legal, consagrado na estrita observância

do interesse público.

Atraves da Lei nº95 de 25íi3/76, a Câmara Municipal,

foraeceu ao Poder Executivo atriVuiç~es para 8 disposiÇão dos

bens imóveis pertencentes a municipalidade.

A medida, sem dúvida, provocou a quebra da sistemá

tica legal e empobreceu as atribuições do Poder Legislativo ,
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

CONISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

que Pf'SSOU a mero espectador de sua própria competência, fa

to que não encd\ra justificativa nem mesmo na chamada fide 

lidade partidária.

Assim sendo, iniciado novo período legislativo,

trazendo consigo a necessidade do re-exame de algumas matérias,

êste Poder acabou por apresentar"a casa, por intermédio do Ve

readar Domingos Pusiol.o Projeto de Lei datddo de 5/4/1977, 

que recebeu o número 10/77, em que era proposta a revogação 

da citada Lei nQ95/76, que após obedecer aos trâmites regime~

tais acabou aprovado em 22/4/77, já estando, por is~o mesmo ,

a caminho da sanção do Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

Por tais fundamentos, a presente iniciativa, oriu~

da do Executivo, de igual teor e forma, não merece prosperar,

embora se reconheça o seu louvável mérito, uma vez que a Res~

loção n'62/76, em seu arte 158 1:, dá como prejudicada a maté

ria semelhante, quando ocorre a aprovação da primeira.

- /
Eis assim as razoes do meu parecer contrario a ma-

téria •

Nova Iguaçu, 25 de abril de 1977.-- ...--.<

,.lé!:t),1 -ri
{/~

( Parte final do parecer ao Projeto, oriundo do Executivo,

que recebeu o n2l2!77).



Parecer ao Projeto nQ 12/77.

Autor Frefei to lúunicipa 1 revoga a Lei nº 25

de 25 de agosto de 1976.

Pli.RECER

Considerando que, o propósito da Revog~ção da Lei -

nº 95/76 nao pertence a um Vereador e sim 2 todo o Poder Legislati.

vo e pelo que se depreende do I'rojeto que bcra exs.mino~ até o POder

Executivo está consciente dos rerigos que esta Lei en cerxv'li t pois ~

re~;f~){'H1sabiliàadeintegral é do Executivo restando ao Iegis1ativo a-
fisca lizaçao de, t,odos os atos do Executivo (arts .• 58 e 59) mesmo,

aqueles que uso es;tejamenguadrados no processo Legislativo {~rtCl -

N

"Data Venialt, os Doutos Membros d2 CO!ilissao de Jus-
-

tiça e Redaçao, no :açodamento de se apresentarem operosos e eficiea
tes quando ainda terao nmitas oportunidades de se sobressairem, de

se destacarem de seus colegas, discutiram e votar~m em noite de tem

pestade e nem sei mesmo, se houve 11 quormlll1, I.Hna manobra t píiir~ imp~

air 0 tr'oilbalho e o esforço das Lideranças da C{.im~, que, dcspretenoi

osamente, desejam manter e elta.vur o bem nome do Poder Legislativo,-

c ompreendendo sua~ c1efieiância s, ia lba s e erros mas proourando cor-

rigi-las, sem preocupaçoes pessoais, de querer colocur mantos de lu

falibilidade"

Pelas meS~laS razoes ,
e que, nos parece incorreram em

engano os ilustrados, Presidente e Vice-Presidente € Relatar da Do~
~

ta Com.ltS Sl.ii o.

Primeiro, estamos -, .• - ..L.."
em a.UVJ.C,(~gu~n\Jo ia interpretaçuo

dos artigos 40, p-ar'clgrafo 1Q e 44 paragI'4ifo 29, da Hesolução nQ 62/

76, Quer me Il8recer, que l,;i1 regra é o Sr •. Presidente designar Iiel<iltor

Salvo melhor Juizo.



Segundo llData Veniau, Voss~s Excelências, f,unoQimentam. um ~,arecer eon

t_~"'':'r1.·o. ~ ",,>(.:>'"':;p.:,. l';;;], 't'.~o ; m'-or ..•.<:>nt""• '" , - ••••• .., ~ ~-..... ..." ••. >111;" \fOi<, ç;; t

"!"" e"".o-s ",." m \_ ç;" . l,JC :...•0:11 j •

eng~nossmeDte,(todos erram todos -

~
Diz o ArtQ 158 I - .i.~ discussa o ou 9 votaça o de nua 1-

quer projeto idêntico S OLitro que s1-<10aprovado ou rejei td-
~

- - - - ""'t . .J- ldO n~ mesma sessao l..eglsla'tlva, ressai.Vaàa a n1.po ese preV1.SvQ no I
do artigo 137 deste Regimento;

Diz o ArtQ 1.37 § 14 - Trlatéria constante de l)rojeto -
~ ~

de Lei. rejeitado ou na o senCiODGldo, r.l80 pode constituir outro proj,!
~

to na mesma sessao legislativa, slílIvo por ceIiberaçao da maioria ab

solata da Câmara I\~untciral, excetuadas as proposiçoes de iniciativQ'l

- o 6 '7 rReso1.uçaon.;; . 2/10.

''''''p ~ ~ ".). ',;jart. ou, pa:r<::lgraxo unlco" ,amaos os ar'ts. ua

Lei Organie;a da I\'luni

cira1idade. lV"~téria constante de projeto de Lei re jei tado ou. mao sGin

cionado, nao pode constituir
~

outro projeto na mesma sess~o Iegislati

va, salvo por deliberaçao da ti1liíioria da Câm.ara T~TunicipCiil, excetuadas

as proposiçoes de iniciativa doPrefei to.

Como se deduz, pelo expôsto a matéria nao está absolu

tamente prejudicada
.;

e merece prosperar.
~

.Bog'ando aos meus pares da Comissao, hU1íiildemente, mil

d~sculpas ( já que entende, que errar é humano) apelo no sentido de

retificarem o parecer.

Sou de parecer favorável a aprovaçao déi matéria .•

I~OVéi Igua Çll, 26 de .á bril de 1977••



ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

Nova Iguaçu, 19 de abril de 1977 •

CÂMARi\

Mensagem n9 07/77.

1'VlUN'(' i. 1:'1'\ l1 l_i ."-'

DE NOVA IGUAÇU
PROTOCOLO
Em. ~?_I__.._~~ /1 !Z_-I
N.o/V3 L.o.> LFIs.1,;~

'"

Senhor Presidente,

Encaminho a V. Exa. projeto de Lei, cUJa e

menta diz: "Revoga a Lei n9 95, de 25 de agosto de 1976".

2 - No passado, foi votado pela Câmara projeto

de Lei, que autoriza, o Executivo municipal, a permitir o uso de bens imo

veis do Município, observadas as regras constantes da Lei Complementar

n9 1/75 (Lei Orgânica dos Municípios) e do Decreto-Lei n9 271/67.

3 - Em minha Mensagem, lida pessoalmente qua~

do da instalação da Legis1atura, manifestei que o Governo do Município se

realiza com a participação efetiva do Legis1ativo.

4 - Assim, embora a Lei n9 95/76 autorize prov~

dências, ao critério do Executivo, quer parecer que melhor sera, em cada c~

so, apos estudos quanto ã conveniência e oportunidade, que se busque,especi

ficamente, a autorização do Legis1ativc, o que vem ao encontro do pensame~

to dessa Casa.

Assim, encaminho, presente projeto ã

ciação dos pares, manifestando elevado apreço.

apr~

João Ruy
'--::':J .C~·
de Que~roz

PREFEITO í

AO

EXMO. SR.

MAURO FERRE IRA DE CASTRO,

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI

IGUAÇU
C.Â...l\1ARA IvlUNICiP AL

DE NOVA IGUAÇU

PROTOCOLO
Em,!?)./_,;Ç/ /1.2
N.o~L.o __ Fls.e- (I

LEI N9 138, DE 19 DE ABRIL _DE 19_7_7_.

"Revoga a Lei n9 95, de 25 de agosto de

1976".

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS

REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica revogada a Lei n9 95, de 25

de agosto de 1976, que dispõe sobre bens imóveis do Municipio, e da outras

providências.

Art. 29 - Esta Lei entrara em v~gor na data

de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con

traria.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 19 de

abril de 1977.

I
/ /

/ (, C) L
João R~y de Qu/'iroz

PREFEITO


